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PROCESSO N° 02190/2012-6
DESPACHO SINGULAR N°998/2012

Com supedaneo no que se contém no Relatério de Inspecdo n.° 002/2012, expedido pela Comissdo Especial de
Acompanhamento e Fiscalizacdo de Obras de Grande Porte, este Relator autoriza o procedimento de
"Acompanhamento da Obra", objetivando a analise dos documentos e inspecdo "in loco" periddica até a
conclusdo da construcéo da Segunda Ampliagéo do Terminal Portuario do Pecém.

Ademais, este Conselheiro autoriza, de logo, a divulgacdo das informagdes do presente Relatério de Inspecéo
no sitio desta egrégia Corte de Contas.

Fortaleza, 22 de mar¢o de 2012.

Luis Alexandre A. Figueiredo de P. Pessoa
RELATOR
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